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LEIN° 310/2012

SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro
de 2013 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - ESTADO DO PARANÁ,

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica estabelecido, para a elaboração do Orçamento do Município,
relativo ao exercício de 2013, as diretrizes gerais, respeitados os princípios
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na
Lei Federal n. o 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2° - A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do
orçamento programa para o próximo exercício deverá obedecer à disposição
constante do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei, a qual poderá ser alterada
em conformidade com a legislação que a rege.

Art. 3° - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas
propostas parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações
emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 4° - A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de
Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à
descentralização, à participação comunitária, e compreenderá:

§ 1° - O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal, seus Fundos.

§ 2° - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo proposta
parcial até o dia 31 de agosto, de conformidade com a emenda
Constitucional nO 25/2000 e Lei Orgânica Municipal.

Art. 5° - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na
estimativa da receita, atenção aos princípios de:I -Prioridade de investimentos nas áreas sociais;

11 - Austeridade na gestão dos recursos públicos;
111- Modernização na ação governamental;
IV - Equilíbrio Orçamentário.

Art. 6° - A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das
despesas fixadas excederem a previsão da receita para o exercício futuro.
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Art. 70 - Na elaboração da proposta orçamentária, as receitas e as despesas
serão orçadas segundo os preços e os índices com as variáveis respectivas vigentes
em ABRIL de 2012.

§ 1° - A Lei Orçamentária:I - Definirá o índice a ser adotado para correção dos valores da proposta
durante o exercício de 2013 e também no período compreendido entre os
meses de maio a dezembro de 2012.

11 - Estimará valores da receita e fixará os valores da despesa, de acordo

com a variação de preços previstos para o exercício de 2013 considerando-se o
aumento ou diminuição dos serviços previstos, a tendência do presente exercício, os
reflexos dos planos de estabilização econômica editados pelo Governo Federal, ou
ainda, através de outro critério que vier a ser estabelecido.

§ 20 - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as
modificações da legislação tributária, incumbindo à administração o seguinte:

I -A atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
11 - A edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a

diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;
111 - A expansão do número de contribuintes;
IV - A atualização do cadastro imobiliário fiscal.
V - O envio a Câmara Municipal, de projeto de lei para elevação de impostos

e taxas de competência municipal.

§ 3° - As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão
remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 4° - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão
corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pela unidade fiscal do
município, ou outro a ser definido na LOA ou em Lei específica.

§ 5° - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a
inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de
caixa.

§ 6° - A Lei Orçamentária conterá previsão orçamentária para a Reserva de
Contingência no valor de até 1 % (um por cento) da receita corrente líquida
prevista, visando o atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos
fiscais imprevistos e em caso de não utilização para a abertura de créditos
suplementares de fontes livres.

§ 7° - O Executivo, em cumprimento ao disposto no artigo 9° da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar N° 101/2000), promoverá a limitação de
despesa com a contenção de investimentos, exceto na área de educação e saúde, e
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sendo insuficiente, poderá a limitação estender-se aos gastos de custeio até o limite
necessário para atingir o equilíbrio fiscal.

I - O Executivo promoverá por Decreto a limitação de empenhos e
movimentação financeira, observando os seguintes critérios: redução na mesma
proporção do previsto com a expectativa de receita nas despesas de custeio e de
transferências, excetuando-se as de pessoal e encargos, serviços da dívida, saúde,
educação, decorrentes de acordos, convênios e ajustes e obras em andamento;

II -vedação de empenhos que se destinem a início de obras e instalações,
inclusive obras de conservação e adaptação de bens imóveis; aquisição de bens
imóveis, por compra ou desapropriação; aquisição de equipamento ou material
permanente, exceto o necessário à manutenção e funcionamento das atividades em
execução; abrir créditos especiais ressalvados aqueles correspondentes a obrigações
assumidas junto ao Estado e a União;

III - As transferências financeiras à Câmara Municipal serão limitadas na
mesma proporção e condições previstas neste inciso;

IV - No caso de restabelecimento de receita à previsão de arrecadação, a
execução orçamentária retomará ao normal.

AIt. 8° - O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da Constituição
Federal, a:

I -Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da
legislação em vigor;

II -Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em
vigor;

III -Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por
cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de um mesmo projeto
ou atividade, sem a autorização legislativa, atendendo o limite máximo citado no
inciso anterior;

V - Suplementar até o limite total do excesso de arrecadação
verificada não sendo computado tais valores para cálculo do limite previsto no
item 111 acima.

AIt. 9° - As emendas apresentadas à Proposta Orçamentária somente podem
ser aprovadas quando:

I - Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
II- Indiquem os recursos necessários, em valor equivalente à despesa criada,

admitidos somente os provenientes de anulação de despesa excluídas aquelas
relativas a dotações de despesa de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida;

III - Sejam apresentadas na forma e no nível estabelecidos para elaboração
da Lei Orçamentária;

IV - Sejam relacionadas com a correção de erros ou omissões, ou com os
dispositivos do texto do projeto de lei.
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Art. 10 - As quantidades fixadas nas metas contidas no Anexo 11 poderão ser
f1exibilizadas na proporção de 30% para mais ou para menos por ocasião de sua
abertura em projetos e atividades no orçamento programa;

Art. 11 - Não sendo devolvido ao Poder Executivo o autógrafo de lei
orçamentária até o dia 25 de dezembro do exercício de 2012, fica este
autorizado a realizar a sua proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa
pelo Poder Legislativo na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 10- Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder
Executivo e o Poder Legislativo se incumbirão do seguinte:

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal
de desembolso;

II - Publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido
da execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e se não atingidas
deverá realizar cortes de dotações da Prefeitura e da Câmara,

III - O Poder Executivo emitirá ao final de cada semestre, ou outro prazo
determinado na legislação em vigor, o Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o
cumprimento das metas estabelecidas.

IV - Os Planos, LDO, Orçamentos, prestação de Contas, parecer do TCE.,
serão amplamente divulgados, ficarão à disposição da comunidade.

Art. 12 - As despesas com pessoal ficam limitadas a 54% para o Executivo e
6% para o Legislativo, considerando a receita corrente líquida, sendo esta apurada
somando-se a realizada no mês de referência com as dos onze imediatamente

anteriores, adotando-se o regime de competência, respeitadas ainda outras
disposições da Responsabilidade Fiscal.

Art. 13 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do
Município, procederá a seleção das prioridades estabelecidas no anexo 11 da presente
lei, a serem incluídas na Proposta Orçamentária.

Art. 14 - O município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos
termos do art. 212 da Constituição Federal e da Lei 9.424/96, para as ações e
serviços públicos de saúde, o fixado na Emenda Constitucional n.o 29.

Art. 15 - Os Poderes Legislativo e Executivo ficam autorizados a proceder à
atualização dos vencimentos e vantagens do quadro próprio de pessoal, em
conformidade com os índices oficiais de atualização monetária, referente ao exercício
móvel de 2011/2012.

Art. 16 - O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa
específica, conceder auxílio, subvenções, bem como celebrar convênios com
entidades públicas e privadas para desenvolver programas nas áreas de Educação,
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Cultura, Saúde, Assistência Social, Indústria, Comércio e Serviços e nas outras áreas
de sua competência.

Art. 17 - O Poder Executivo poderá manter consórcio de Saúde que atenda os
munícipes, bem como poderá celebrar consórcios com outros municípios para
desenvolver projetos ou atividades de interesse comum em qualquer área.

Art. 18 - Os incentivos de natureza tributária e investimentos privados da
indústria e comércio poderão ser concedidos mediante aprovação de projetos que
propiciem aumento da arrecadação e de empregos, se atendidas as exigências do
Art. 14 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 19 - A contratação de horas extras fica limitada a 5% do total da folha
de pagamento nas áreas de saúde, Educação e Assistência Social e a 5% para as
demais áreas da Administração.

Art. 20 - O município poderá dar apoio administrativo e financeiro através do
pagamento de despesas para o regular funcionamento de órgãos dos governos
Federal e Estadual visando a manutenção da Junta de Serviço Militar, INCRA,
EMATER, ITR, DETRAN, Expedição de Carteiras de Identidade, Polícia Militar e Civil,
IAP e outros.

Art. 21 - A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhar ao
Poder Legislativo, compor-se-á de:

I -Mensagem;
II-Projeto de lei orçamentária;
III -Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios.

Art. 22 - Integração à lei orçamentária anual:
I -Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
II-Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;
III -Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração.

Art. 23 - Fica o Executivo Municipal, em razão dos princípios da
economicidade, da eficiência e da razoabilidade, autorizado a cancelar débitos
tributários de pequeno valor, cujo montante seja inferior aos respectivos
custos de cobrança.

Art. 24 - O poder Executivo poderá durante o exerCICIO de 2013,
encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações ao
Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual.

Art. 25 - O poder Executivo Municipal poderá no exercício de 2013 abrir
crédito suplementar utilizando o superávit financeiro das fontes no exercício
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~
Edui Gonçalves
Prefeito Municipal

anterior bem como proceder a alteração das mesmas, do Iduso e grupo quando
se tornar necessário.

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Guapirama, aos 30 dias do mês de Agosto
do ano de 2012.

Reg. N° 310/2012 - Publicado no Jornal Tribuna do Vale - Atas e Editais. Pág. B - 2 - Em 04/09/2012
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ANEXO I

(Lei nO 310/2012)

ÓRGÃO I UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

02 Executivo

02.01

02.02

- Gabinete do prefeito

- Procuradoria Municipal

03 Secretaria Geral

03.01 - Secretaria Geral

04 Departamento de Administração

04.01

04.02

- Divisão de Recursos Humanos

- Divisão de Expediente e Serviços Gerais

05 Departamento de Fazenda

06

05.01

05.02

05.03

Departamento de Obras

06.01

06.02

06.03

- Divisão de Tesouraria

- Divisão de Contabilidade

- Divisão de Tributação

e Serviços Públicos

- Divisão de Obras

- Divisão de Serviços Rodoviários

- Divisão de Urbanismo

07 Departamento de Desenvolvimento Econômico

07.01 - Divisão de Indústria Comércio e Turismo

08 Departamento de Saúde

08.01

08.02

- Divisão do F.M.S

- Divisão de Saneamento Básico

09 Departamento de Educação Cultura e Esportes

9.01- Divisão de Educação

9.02- Encargos do FUNDEB

9.03 - Divisão de Esportes

9.04 - Divisão da Cultura
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10 Departamento de Agricultura

10.1 - Serviço de Incentivo ao Agricultor

11 Departamento de Assistência Social

11.01 - Divisão de Assistência Social

11.02 - Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social

11.03- Divisão do F.M.D.C.A.


